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PROCESSO INTERNO

N° 0c2=2O /200 9

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 21/09/2009

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 002/2009

Ementa: Autoriza a Câmara Municipal de

Guaçuí a conceder gratificação aos Servidores
Efetivos e Comissionados.

Autoria: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUAÇUÍ.

AUTUAÇÃO

Aos vi nte e um (2i ) dias dO mês de setembro (OQ^ de doiS

mil ® (2009) ,nesta Secretaria,
eu. Robson Dias Moura ^ Secretário, autuo os
documentos que adiante se vêem, Eu Robson Dias Moura.

0 subscrevo e assino. ^ y



Câmara Municipaf cfe Çuaçuí
Estado do Espírito Santo

S

I  • \

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Decreto ora apresentado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Guaçuí, tem por objetivo regulámentar a Lei n° 3.667/09, para o exercício
financeiro de 2009, propiciando aos servidores do Legislativo Municipal o beneficio de uma
gratificação.

Tal aditivo visa dar melhores condições aos servidores, melhorando, por conseguinte,'
a qualidade e satisfação no trabalho prestado.

/  Tendo, a Cârnara Municipal, um quadro reduzido de servidores, os mesmòs se
desdobrarn buscando o bom atendimento aos vereadores, procurando sempre o melhor
desempenho das suas funções. ■ .

Considerando que, tal medida se trata de interesse, pelos motivos aqui expostos,
esperamos contar com a apreciação favorável dos ilustres vereadores ao presente projeto.

Guaçuí-ES, 21 de setembro de 2009.

HELIO/G;
Presidenti

VES MURUCI

'JOSILDA AMOMM DE LIMA;-
P^ecretária

MIGUE

1° Tesoureiro

JO R A PEREIRA

CARLOS LOMEU DE OLIVEIIÒ^
Vice Presidente

COSTA

2^ Secretma

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

2° Tesoureiro j

Imprèsso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'' 002/2009

APROVADO
I  ; / 03

Presidente

CÂMARA MUNÍCIPAL DE GUAÇUl
\Jt>L&-^àí O Oni ^

"Autoriza a Câmara Municipal de Guaçuí
a  conceder gratificação aos servidores
Efetivos e Comissionados."

. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado ,do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e efn conformidade com a
Lei Municipal n° 3.667/09. ^

DECRETA;

Art. 1°. Fica autorizado à concessão de gratificação no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais) para cada servidor efetivo e comissionado do
Poder Legislativo do Município'de, Guaçuí.

Parágrafo único. A presente gratificação premia os, servidores do Poder
Legislativo Municipal, para o ano em exercício de 2009.

-Art. 2°. A gratificação será paga em parcela única de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), na folha de pagamento dó mês de setembro de 2009.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

HEL

Presi

Guaçuí-ES, 21 de Setembro de 2009^

J0&IE1JA AMORI
r Seqretária

ALVES MURUCI

ELIMA

MIGtffirAROANJO RIVA PEREIRA.
1° Tesoureiro - '

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Vice Presidente . '

vera^TOia costa
2" Secretma

FRANCISCO CARLOS RANaEL PEREIRA
2° Tesoureiro

Impresso em papel reciclado.
Praça João Acacinho, 02, 1° Andar Guaçui-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553 1540



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n-

Sala das Sessões, em / /.

Secretário(a)

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Assessor Jurídico

Sala das Sessões, em

Presidente da Câmara Municipal de Guaçi^.,.

/ r...

PARECER DO ASSESSOR JURÍDICO DA CMG 4 sáa \\

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO

002/2009 - Autoriza a Câmara Municipal de
Guaçui a conceder gratificação aos
Servidores Efetivos e Comissionados.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçui.

Exmo. Sr. Presidente:

Em conformidade com a disposição da Lei Municipal ns 3.667/2009 o presente Projeto ,de
Decreto está amparado, razão pela qual não há irregularidades na pretensão ali constante.

Merece a apreciação Plenária,'resguardadas as normas regimentais,

Guaçui-ES, 21 de, setembro de 2009.

FREITAS JR

irídico da ClCMGAsse cr



AUTUAÇAO REMESSA
^  Nesta Data Autuo os Documentos Tomando Nesta Data Faço Remessa Destes Autos '
f  Este o n® ^ Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de. Justiça

Saia das Sessões, em /. / Saía das Sessões , em ai ;Ô3 ,g.'?

Secretário (a) • Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

'  ■ ■ - n(A
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDACAO FINAL f ^ \

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 002/2009 - Autoriza a Câmara Municipal de
Guaçuí a conceder gratificação aos Seryidores Efetivos e Comissionados.

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, in fine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Finai da Câmara
Municipal de Guaçuí, somos peia TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Decreto do
Legisiativo n^ 002/2009, de autoria da Mesa Diretora da Câmara- Municipál de Guaçuí, de
acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Saia das Sessões; Df. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 21 de setembro de 2009.

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA

Reiator ■

THAYRO DASCANi ZiNi MOREIRA C-7

Presidente -

JOSILDA AMORIM DE UMA .

ir - Membro -



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n-

Sala das Sessões, em / /

Secretário(a)

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos '

Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões , em

Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente:

/ '. /CMG-ES

NÓS, membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal de Guaçuí, nada temos a opor em relação à apreciação do
PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 002/2009 - Autoriza a
Câmara Municipal de Guaçuí a conceder gratificação aos Servidores
Efetivos e Comissionados^ projeto de decreto de autoria da Mesa Diretora'
da Câmara Municipal de Guaçuí.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. .

Guaçuí-ES, 21 de setembro de 2009.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
■Ti

Reiator

RUBENS MARCELINO DE SOUZA
Prei^dente

JOSE AUGUSTO AL VES DE PAULA
Memoro

'  "A
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wCâmara MunicipaCde Çuaçuí

:<Estado do Espírito Santo ■ / /

bÈCRETO LESlèLATIVÔ NP 138/200? i

Autoriza a Câmara Municipal de Suáçuí' a
conceder gratificação aos sefvidores.Efetivòs '
e Comissionados.. ■ \ :

O Presidente da Câmara Municipal dè Sudçuí, Estado do Espírito Sdntó/no uSò de
suas atribuições legais e em eOnformiçlade com o Regimento Interno, faz saber que o.
Plenário aprovou e ele promulga o seguinte: ^ , ,

^  t>E ck E T 6 ̂
Artigo. 1-,; Fica autoriza ò'concessão de gratificação no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais) pqra cada servidor efetivo e comissionado do Poder Legislativo do
Município,de Suaçuí. , . : , ' ; ; -

Parágrafo . único. A presente" gratificação, premia ps Servidores do Podér ,
Legislativo Municipal, pard o ano em exercício de 2009., ' y

Artigo. 2-, A gratificação será paga em parcela única dé R$ 2;000,00, (dois: mil
reais); na folha de pagámento dò mês de setembro;de 2009; , , . Vi;

\

Artigo 3®

Registre-se, PubliqUe-se è Cumpra-Se.

Guaçuí-ES, 22 dè setembro de .2009.

HÉLIO O

PRE

ES MURUCI

NTE ÒA è/IAS

-í

'  imprésso em papél reciclado...
Praça, João Acacinho)!.'02, l°andár Guaçui-ÈS
,,CEP ,29560-000 -Telefax "(28). 3553; 1S,40..
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